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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càrriaru Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do ^rt. 
143 do Regimento Interno, seja encamrnhado

expediente ao Senhor Ricardo Bulgarelli, Sectetário Municipal de Cultura e

Esportes - SECESP, solicitando envidar esforços no sentido de efetuar estudos
técnicos com o objetivo de rmplantar de uma quadra poliesportiva no Conjunto
Residencial fuvieira.

É o qr" Íequer. SaIa das Sessões.

Cascavel, 10 de fevereto de2020.

asatta

Justificação

O Conjunto Residencial fuvieira, possui aproximadamente 2.089 (duas mil e oitenta e nove)
unidades habitacionais, e não oferece nenhuma estÍutuÍa p^r^ ^ prâica de espottes e lazer paÍâ os

habitantes da região. Desta forma, a presente indicação objeuva a construção de uma quadra
poliesportiva no local, visando incentivar à prâttca de esportes, ptopiciando inclusão social e

fomentando benefícios à população local, eis que o espoÍte melhora a qualidade de vida.
Ânte o exposto, certos do deferimento a referente proposituta, subscrevo-me a V.S." e, desde

iá, agradeço, renovando protestos de elevada estima e distinta consideração.

Rua Pernambuco L843 - Centro - CEP 85810-02L - Cascavel - Paraná
Fone (45) 3321-8800 Fax (a5) 3321-8881

www.ca maracascavel. pr.gov.br - E-mail : ad min @cama racascavel. pr.gov.br

J

7:

I


